
S.R. DAS FINANÇAS, S.R. DOS TRANSPORTES E TURISMO

Despacho Normativo Nº 14/1982 de 23 de Março

1 - Pelo Decreto Regional n.º 5/77, de 20 de Abril de 1977 foi criado o Fundo Regional dos Transportes
Terrestres, com a finalidade de apoiar o funcionamento do serviço de transportes colectivas terrestres.

2 - Por Despacho Conjunto de 19 de Maio de 1977, foi fixada a gratificação mensal dos membros da
Comissão de Gestão do Fundo em causa e actualizada pelo Despacho n.º 55/79, de 10 de Julho.

3 - Verifica-se, portanto, a necessidade de proceder à actualização das gratificações dos referidos
membros, que não é efectuada desde 1979. Julga-se conveniente, no entanto, reformular o esquema
de fixação desta gratificação, com vista a evitar a sua definição anual ou mesmo a sua degradação,
pelo que se aponta para a sua normalização por referência à tabela de vencimentos do funcionalismo
público. Assim, nos termos do número 2 do artigo 6.º do Decreto Regional n.º 5/77, de 20 de Abril,
determina-se o seguinte:

1 - A gratificação dos membros da Comissão de Gestão do Fundo Regional dos Transportes
Terrestres será efectuada na base da remuneração dos Técnicos Superiores Principais, sendo
atribuídos 30% ao Presidente e 20% aos vogais.

2 - Os membros da Comissão de Gestão terão ainda direito, quando se desloquem no desempenho
das suas funções, ao abono de transporte e as ajudas de custo da letra F da tabela classificativa
do funcionalismo público.

3 - O presente Despacho produz efeitos a partir da data de publicação.

Secretaria Regionais das Finanças e dos Transportes e Turismo, 9 de Janeiro de 1982. - O Secretário
Regional das Finanças, Raúl Gomes dos Santos. - O Secretário Regional dos Transportes e Turismo,
Alberto Romão Madruga da Costa.


